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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO EFETIVO DE EMPREGOS PÚBLICOS
DO QUADRO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO

EDITAL N.º 001/2019 - COREN - MT, DE 31  DE JULHO DE 2019

A DIRETORIA do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso - COREN/MT, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento das normas 

n.º 19, de 04 de junho de 1998, no Decreto Federal N.º 9.739, de 28 de março de 2019, e na DECISÃO COREN-MT N.º 024/2019, de 29 de maio de 2019, 

que regem o concurso público destinado a selecionar candidatos para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para os empregos públicos 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.

1.2.
1.3.
1.3.1. 
de oferta do emprego público/vaga.
1.4.  o candidato não eliminado do concurso e considerado aprovado

públicos e vagas constante do Anexo II deste Edital.
1.5.
1.6.

2. DOS EMPREGOS PÚBLICOS, DOS REQUISITOS BÁSICOS, DAS VAGAS, DA JORNADA SEMANAL DE TRABALHO, DA REMUNERAÇÃO, DA 
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS E DO REGIME JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO
2.1.
constam do Anexo II deste Edital.
2.2. A remuneração e a jornada semanal de trabalho dos empregos públicos constam do Anexo III deste Edital.
2.3. A síntese das atribuições dos empregos públicos consta do Anexo IV deste Edital.
2.4.
no Art. 19 da Lei N.º 5.905/73, ou, eventualmente por outro determinado por Lei ou Decisão Judicial transitada em julgado.
2.5. 

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO
3.1.

3.2. internet no endereço eletrônico www.ufmt.br/
concursos, observando-se os termos do item 4 deste Edital.
3.3. internet no endereço eletrônico  www.ufmt.br/concursos, observando-se os termos 
do item 5 deste Edital.
3.4 internet, no endereço eletrônico www.ufmt.br/
concursos, observando-se os termos dos itens 4 e 5, conforme o caso, e do item 6 deste Edital.
3.5 internet, no endereço eletrônico www.ufmt.br/concursos, observando-
se os termos dos itens 4 e 5, conforme o caso, e do item 7 deste Edital.
3.6. 
Requerimento, a localidade de oferta e o emprego público de sua opção, observada a relação de localidades de oferta, empregos públicos e vagas constante 
do Anexo II deste Edital.
3.6.1. Em caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato, ambas com isenção da taxa de inscrição deferida ou uma com isenção da taxa de 

inscrição com o número de protocolo maior. As demais serão canceladas automaticamente.
3.7.

3.8.
a) Para os empregos públicos de Nível Superior: R$ 120,00 (cento e vinte reais);
b) Para os empregos públicos de Nível Médio/Médio Técnico: R$ 80,00 (oitenta reais);
3.8.1.
3.8.2.

3.9. fax

3.10.
indicar nos campos apropriados as informações requeridas.
3.10.1.
3.11. As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a UFMT/PROAD/GEC do direito de 
excluí-lo do concurso público se o preenchimento for feito com dados incompletos ou incorretos, bem como se constatado posteriormente serem inverídicas 
as informações.
3.11.1. A idoneidade dos documentos apresentados é de inteira responsabilidade do candidato, respondendo o mesmo por qualquer irregularidade que, 
porventura, venha a ser constatada.
3.12.
e/ou sua retirada.
3.13.

3.13.1.
do concurso público.
3.14. 
inscrição:
a) 
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b) 
c) 

3.14.1. Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal N.º 10.826/2003, e suas alterações, não poderão portar armas no ambiente de prova.
3.15.

3.16.
inscrição deferida por ocasião da divulgação prevista no subitem 11.1 deste Edital.

4. DA INSCRIÇÃO COM ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.1. Poderão usufruir do benefício da isenção do pagamento da taxa de inscrição do concurso público de que trata este edital, em conformidade com a Lei 
n.º 13.656, de 30 de abril de 2018, e com o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, os candidatos:

4.2.
www.ufmt.br/concursos no período compreendido entre 08 horas do dia 19 

de agosto de 2019 e 23 horas e 59 minutos do dia 23 de agosto de 2019.
4.2.1. Para os candidatos com solicitação de inscrição com isenção do pagamento da taxa fundamentada no inciso I do subitem 4.1 é obrigatória a indicação, 

preenchimento correto de todos os dados solicitados.
4.2.2. Os candidatos doadores de medula óssea deverão, no ato da inscrição, anexar, em campo apropriado do requerimento de inscrição, na forma 

que comprove que o candidato efetuou doação de medula óssea, bem como a data da doação.
4.3.

4.4.
4.5. A partir de 10 de setembro de 2019 www.ufmt.br/concursos, consulta individual da situação 

4.5.1.
deste Edital.
4.6. O candidato que tiver o pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição indeferido e, se impetrar recurso contra o indeferimento de isenção, 

endereço eletrônico www.ufmt.br/concursos, no período compreendido entre 8 horas do dia 11 de setembro de 2019 e 16 horas do dia 23 de setembro de 
2019  dia 23 de setembro de 2019

Internet Banking

4.6.1. www.ufmt.br/
concursos Internet Banking.
4.7.
candidato.
4.8.
terminal de autoatendimento.
4.9. O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição indeferido, que não impetrar recurso contra indeferimento ou que tiver 

cancelada automaticamente.
4.10.
eletrônico www.ufmt.br/concursos.
4.11.
ou impossibilitem a transferência dos dados, por falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de comunicação.

5. DA INSCRIÇÃO COM PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. internet, no endereço eletrônico www.ufmt.br/concursos, no período compreendido 
entre 8 horas do dia 19 de agosto de 2019 e 23 horas e 59 minutos do dia 22 de setembro de 2019.
5.2.

Internet Banking.
5.3.
internet do requerimento de inscrição.
5.4.

16 horas do dia 23 de setembro de 2019.
5.5.  dia 23 de setembro de 2019

Internet Banking

5.6.
em terminal de autoatendimento.
5.7.
a transferência dos dados, por falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de comunicação.
5.8. As orientações e os procedimentos a serem seguidos pelo candidato para inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico www.ufmt.br/concursos.

6. DA RESERVA DE VAGA ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)
6.1. Em cumprimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, na Lei Federal N.º 7.853, de 24 de outubro de 

6.1.1. 

6.2.
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6.3.

6.4.

6.5.

6.6.
apropriado do requerimento de inscrição.
6.7.
ou cadastro de reserva destinados a PcD.
6.8.

de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
6.9.

6.9.1.
meses do início das inscrições.
6.10.

6.11.
6.12.
edital, ou ainda, não encaminhar ou não entregar o referido documento.
6.12.1.

6.13.
6.14.
desse documento.
6.15. 

6.15.1.

6.15.2.

acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas; a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios 

6.15.3.

18.1 deste Edital.
6.15.4.

6.16.

6.17. A partir de 07 de outubro de 2019 internet, no endereço eletrônico www.ufmt.br/concursos, consulta individual da situação da 

6.17.1.
estabelece o item 14 deste Edital.

7. DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 
7.1.
7.2.
subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos 
termos do § 2º do artigo 1º da Lei nº 12.990/2014.
7.3.

7.4.
7.5. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por qualquer falsidade.
7.6.

sanções cabíveis.
7.7.

7.8. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência não preencherão as vagas reservadas a candidatos 
negros.
7.9.
7.10.

7.11.

7.12. O candidato que no ato da inscrição se autodeclarar preto ou pardo, 
quando convocado

7.13.
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matéria, com base primordialmente nos aspectos fenotípicos do candidato e, subsidiariamente, em quaisquer outras informações que auxiliem na avaliação, 
conforme estabelece o Art. 6° da Portaria Normativa nº 4, de 06 de abril de 2018 da Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão.
7.14. O candidato convocado

na frente da foto.
7.14.1.

resultado preliminar em número igual ao estabelecido no Decreto acrescido de 30%, 
conforme demonstrativo do quadro abaixo:

Nº DE VAGAS
Nº DE CONVOCAÇÕES

Nº MÁXIMO DE CLASSIFICADOS NO RESULTADO 
FINAL

1 7 5

2 12 9

3 19 14

4 24 18

5 29 22

7.14.1.1. O candidato 

7.15. O candidato não

ou parda.
7.16.
prestador de declaração falsa.
7.17.
7.18.

7.19.

7.20.
divulgados quando da convocação, em 20 de dezembro de 2019, no endereço eletrônico www.ufmt.br/concursos.
6.21. A partir de 07 de outubro de 2019 internet, no endereço eletrônico www.ufmt.br/concursos, consulta individual da situação 

6.21.1.

8. DO INDEFERIMENTO/DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO
8.1. 

8.2. A partir de 07 de outubro de 2019 internet, no endereço eletrônico www.ufmt.br/concursos, consulta individual da situação da 

8.3.

9. DOS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO DIFERENCIADO
9.1.
9.1.1.
Prova em Braille, espaço para amamentação; acesso e mesa para cadeirante; carteira para canhoto.
9.2.
campo apropriado do requerimento de inscrição.
9.3. 28 de 
novembro de 2019
9.4.

9.5.
candidato.
9.6. 

9.6.1.
9.6.2.
9.7.

9.508/2018.
9.8. Não estão inclusos no atendimento diferenciado: atendimento domiciliar, hospitalar e transporte.
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10. DOS DOCUMENTOS PARA IDENTIFICAÇÃO
10.1.

10.2.

de Trabalho e Previdência Social.
10.3.
10.4.

10.4.1.
10.5. O candidato que apresentar Boletim de Ocorrência, conforme estabelecido nos subitens 10.4 e 10.4.1, ou que apresentar original de documento 

10.5.1. 
Prova e Cartão de Respostas.
10.6. Não

11. DA RELAÇAO DEFINITIVA DOS CANDIDATOS INSCRITOS E DA DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS DE PROVA
11.1.

31 de outubro de 2019, na internet, no endereço 
eletrônico www.ufmt.br/concursos
11.1.1.

17:00 horas do dia 11 de novembro de 2019, e seguir as 
orientações fornecidas.
11.1.2.

11.1.3.
sala, para a devida alteração de cadastro.
11.2. A partir de 18 de novembro de 2019

internet, no endereço eletrônico www.ufmt.br/concursos.
11.3.

12. DAS PROVAS OBJETIVAS
12.1. As Provas Objetivas, para todos os empregos públicos de que trata este Edital, serão aplicadas no dia 01 de dezembro de 2019, nas cidades de Barra 

12.1.1.
que estabelece o subitem 11.2 deste Edital.
12.2.

12.3. Os portões dos estabelecimentos de aplicação da Prova Objetiva serão fechados, impreterivelmente, 10 (dez) minutos

12.4.

concurso.
12.5.
12.5.1.
12.5.2.

12.6.

12.7.
12.8.
12.9.

e do Caderno de Prova.
12.10.

12.11. Os pontos relativos às questões que porventura vierem a ser anuladas, após julgamento dos recursos interpostos contra gabarito preliminar, formulação 

12.12.
12.13.
12.14. 02 de dezembro de 2019, na internet, no 
endereço eletrônico www.ufmt.br/concursos.
12.14.1.
14 deste Edital.
12.15. A partir de 11 de dezembro de 2019 internet, no endereço eletrônico www.ufmt.br/concursos, consulta individual do 

12.15.1.
12.16. A partir de 18 de dezembro de 2019 internet, no endereço eletrônico www.ufmt.br/concursos
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13. DAS DISPOSIÇÕES ADICIONAIS ACERCA DAS PROVAS
13.1. Por motivo de segurança e visando garantir a lisura e a idoneidade deste concurso, serão adotados, no dia da aplicação das provas, os procedimentos 

a) 
b) 
no subitem 3.14 deste Edital.
c) 

d) 

e) 
de prova;
f) 

g) 
h) 
mesmo, ainda que por questões de saúde;
i) 
candidatos;
j) 

estabelecimento;
k) 
l) 
ressalvado o disposto na alínea “k”.
m) 

13.2. S
a) chegar ao local de prova após o fechamento dos portões; ou
b) 
c) 
d) 
deferimento de atendimento especial, conforme previsto no subitem 3.13 deste edital; ou
e) 

f) 

g) 
h) 
prova; ou
i) 
portando ou não o Cartão de Respostas da Prova Objetiva; ou
j) não devolver o Cartão de Respostas da Prova Objetiva; ou
k) 
l) não atender às determinações do presente Edital; ou
m) quando, mesmo após a prova, for constatado - por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou de investigação policial - ter o candidato se 

n) 
o) 

p) recusar-se a ser submetido ao detector de metais.
13.3.
13.4.
qualquer etapa do concurso.

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1.
a) indeferimento de pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição;
b) 
c) 
d) indeferimento de inscrição para concorrer na condição de Negro;
e) gabarito preliminar, formulação ou conteúdo de questão da Prova Objetiva;
f) 
14.2. www.ufmt.br/concursos
divulgação:
a) da relação dos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferidos, se recurso contra indeferimento de pedido de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição;
b) 
c) 
desse pedido.
d) da relação dos candidatos com pedido de inscrição para concorrer na condição de Negro, se recurso contra indeferimento desse pedido.
e) do gabarito preliminar da Prova Objetiva, se recurso contra gabarito, formulação ou conteúdo de questão da Prova Objetiva;
f) 
14.2.1.
14.2.2.

14.2.3.
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14.2.4.
da resposta marcada pelo candidato e da resposta divulgada no gabarito preliminar; argumentação lógica e consistente, anexando arquivo com material 

14.2.5.
pela UFMT/PROAD/GEC.
14.2.6.
14.3.
14.4.
14.5.
emissão e divulgação dos pareceres sobre os mesmos.
14.6. O acesso aos pareceres referentes aos recursos interpostos e as alterações do gabarito preliminar da Prova Objetiva e do desempenho na Prova 

www.ufmt.br/concursos.
14.7. Após o julgamento dos recursos interpostos contra gabarito, formulação ou conteúdo de questão da Prova Objetiva, os pontos relativos às questões 

14.8. internet no endereço eletrônico www.ufmt.br/
concursos
14.9.
forma, recurso contra resultado de recurso.

15. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO
15.1. PF = PO, em 
que PO é a pontuação por ele obtida na Prova Objetiva.
15.2.
Final, apurada de acordo com o subitem 15.1 deste Edital.
15.3.
15.3.1. Para o emprego público Enfermeiro Fiscal

15.3.1.1.

15.3.2. Para o emprego público Administrador

15.3.2.1.

15.3.3. Para o emprego público Assistente de Administração

15.3.3.1.

15.3.4. Para o emprego público Técnico em Secretariado

15.3.4.1.

16. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO
16.1.

16.2. internet, no endereço 
eletrônico www.ufmt.br/concursos

16.3.

17. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO
17.1.

17.2.

17.3.
17.4.

do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso - COREN-MT.
17.5.
17.6.
concurso público e poderão ser convocados para contratação em função da disponibilidade de vagas futuras, conforme necessidade do Conselho Regional 
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18. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO EMPREGO PÚBLICO
18.1.
que preencher, cumulativamente, os requisitos abaixo:
a) 
b) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, 

Decreto n.º 70.436, de 18 de abril de 1972;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
e) 
f) 
g) 

h) 
i) 
j) apresentar certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o emprego público; não estar cumprindo 

k) 
18.2.
a) 
b) tiver sido demitido, a bem do serviço público, por infração à legislação pertinente;
c) tenha praticado qualquer ato desabonador da sua conduta, detectado por meio dos documentos apresentados na posse.

18.3.
do mesmo subitem, deverão ser comprovados mediante a apresentação de documento original juntamente com fotocópia, sendo impedido de tomar posse 
aquele que não os apresentar, com consequente publicação de ato tornando sem efeito sua nomeação.

18.4.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público.
19.2.

www.ufmt.br/concursos.

19.3.

19.4.
Enfermagem de Mato Grosso - COREN - MT.
19.5.
homologação, desde que haja interesse do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso - COREN-MT
19.6.

assinado pelo candidato e protocolado no Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso - COREN-MT -  Av. Presidente Marques, 59 - Goiabeiras, 

19.7.

concurso público.

19.8. A inscrição do candidato implica aceitação das normas para o concurso contidas nos comunicados, neste Edital e em outros a serem publicados.

19.9. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, 
não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público.

19.10.
internet, no endereço eletrônico www.ufmt.br/concursos, das 8 horas do primeiro dia até às 18 horas do segundo 

dia.

19.10.1.

19.10.2. Solicitações de impugnação do edital desprovidas de argumentação pertinente serão desconsideradas automaticamente.
19.10.3. 

19.11.
III: Empregos públicos / remuneração / jornada semanal de trabalho; Anexo IV: Síntese das atribuições dos empregos públicos; Anexo V: Prova Objetiva: 

Provas Objetivas.

Dr. ANTÔNIO CESAR RIBEIRO
Coren-MT N.º 47.954 - ENF
Conselheiro Presidente

LIGIA CRISTIANE ARFELI
Coren-MT N.º 96611 - ENF
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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO EFETIVO DE EMPREGOS PÚBLICOS

DO QUADRO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO

ANEXO I DO EDITAL N.º 001/2019 - COREN-MT

CRONOGRAMA DO CONCURSO

EVENTO DATA LOCAL

Publicação do Edital no DOE -  MT 31/07/2019

Divulgação do Extrato do Edital em jornal de 
grande circulação em MT

05 e 06/08/2019 Jornais de grande circulação em MT

Divulgação do Edital A partir de 05/08/2019 www.ufmt.br/concursos e www.coren-mt.gov.br

De 19/08/2019 a 22/09/2019 www.ufmt.br/concursos

Solicitação de inscrição com isenção do 
De 19/08/2019 a 23/08/2019 www.ufmt.br/concursos

Encaminhamento, via internet, na forma 

solicitação de isenção, inscrito na condição de 
No momento da inscrição www.ufmt.br/concursos

candidato com solicitação de inscrição com 
isenção do pagamento da taxa - ampla 

Negro

03/09/2019 www.ufmt.br/concursos

Interposição de recursos contra indeferimento 
de inscrição com solicitação de isenção do 
Pagamento da taxa - ampla concorrência, Pessoa 

Das 8 horas do dia 04/09 às 18 horas do dia 
05/09/2019

www.ufmt.br/concursos

recursos contra indeferimento de inscrição com 
solicitação de isenção do pagamento da taxa

17/09/2019 www.ufmt.br/concursos

Período para pagamento da taxa de inscrição 
para os candidatos com isenção indeferida

De 04/09 a 23/09/2019

relativo a taxa de inscrição.
23/09/2019

07/10/2019 www.ufmt.br/concursos

Interposição de recursos contra indeferimento de 
inscrição e contra indeferimento de pedido para Das 8 horas do dia 08/10 às 18 horas do dia 

09/10/2019
www.ufmt.br/concursos

recursos contra indeferimento de inscrição e 
contra indeferimento de pedido para concorrer na 

21/10/2019 www.ufmt.br/concursos

de candidatos inscritos
31/10/2019

www.ufmt.br/concursos

18/11/2019
www.ufmt.br/concursos

Aplicação das Provas Objetivas 01/12/2019 A ser divulgado conforme subitem 11.2 deste Edital

Divulgação do gabarito preliminar das Provas 
Objetivas

02/12/2019 www.ufmt.br/concursos

Interposição de recursos contra gabarito 
preliminar, formulação ou conteúdo de questão 
das Provas Objetivas

Das 8 horas do dia 03/12 às 18 horas do dia 
04/12/2019

www.ufmt.br/concursos

recursos contra gabarito preliminar, formulação ou 
conteúdo de questão das Provas Objetivas

11/12/2019 www.ufmt.br/concursos

11/12/2019
www.ufmt.br/concursos

Interposição de recursos contra desempenho Das 8 horas do dia 12/12 às 18 horas do dia 
13/12/2019

www.ufmt.br/concursos

Objetivas
18/12/2019 www.ufmt.br/concursos

dos recursos
18/12/2019

www.ufmt.br/concursos

Convocação para a avaliação da Comissão de 

inscritos nas vagas reservadas a Negros 
20/12/2019 www.ufmt.br/concursos

quando da convocação para a avaliação da www.ufmt.br/concursos
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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO EFETIVO DE EMPREGOS PÚBLICOS

DO QUADRO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO

ANEXO II DO EDITAL N.º 001/2019 - COREN-MT

EMPREGOS PÚBLICOS / LOCALIDADES DE OFERTA / VAGAS / REQUISITOS BÁSICOS

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: SUPERIOR COMPLETO

EMPREGOS PÚBLICOS

LOCALIDADES DE 
OFERTA

NÚMERO de Vagas
REQUISITOS BÁSICOS

AC PcD NEGROS TOTAL

ENFERMEIRO FISCAL

Barra do Garças 01 01 
de histórico escolar de conclusão de curso de nível superior 
em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino superior 

respectivo Conselho/Delegacia ou Órgão quando este exigir para 
o exercício do emprego público.


01 01

01 01 02


Sinop 01 01

ADMINISTRADOR 01 01


histórico escolar de conclusão de curso de nível superior em 
Administração, fornecido por instituição de ensino superior 

respectivo Conselho/Delegacia ou Órgão quando este exigir para 
o exercício do emprego público.

TOTAL DE VAGAS 05 01 06

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: MÉDIO/MÉDIO TÉCNICO COMPLETO

EMPREGOS PÚBLICOS

LOCALIDADE DE 
OFERTA

NÚMERO de Vagas
formação exigida

AC PcD NEGROS TOTAL

ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO

Barra do Garças 01 01

de histórico escolar, de conclusão de Ensino Médio, 
reconhecido por órgão público competente.

01 01

07 01 03 11

Sinop 01 01

TÉCNICO EM 
SECRETARIADO

01 01

TOTAL DE VAGAS 11 01 03 15

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO EFETIVO DE EMPREGOS PÚBLICOS
DO QUADRO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO

ANEXO III DO EDITAL N.º 001/2019 - COREN-MT

EMPREGOS PÚBLICOSS / REMUNERAÇÃO / JORNADA SEMANAL DE TRABALHO

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: SUPERIOR COMPLETO

EMPREGOS PÚBLICOS

Remuneração
Jornada Semanal de Trabalho

ENFERMEIRO FISCAL 5.616,19 40h com DE

ADMINISTRADOR 5.616,19 40h

DE: Dedicação Exclusiva

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: MÉDIO/MÉDIO TÉCNICO COMPLETO

EMPREGOS PÚBLICOS

Remuneração
Jornada Semanal de Trabalho

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 1.867,56 40h

TÉCNICO EM SECRETARIADO 2.257,71 40h
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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO EFETIVO DE EMPREGOS PÚBLICOS

DO QUADRO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO

ANEXO IV DO EDITAL N.º 001/2019 - COREN-MT

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: SUPERIOR COMPLETO

Enfermeiro Fiscal

do Coren-MT.

Administrador

controle e alienação, baseando-se em levantamentos e estudos, para a correta administração do sistema de materiais; elaborar pareceres, informes 

-as em serviço ou 

viagens a serviço do Coren-MT; participar de programa de treinamento, quando convocado; participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, 
-se de equipamentos e 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: MÉDIO/MÉDIO TÉCNICO COMPLETO

Assistente de Administração

cadastro de bens moveis e imóveis; prestar assistência nas tarefas ligadas ao almoxarifado e patrimônio. Protocolar o recebimento e encaminhamento 

cartas, ofícios memorandos e outros documentos sobre assuntos variados de competência do órgão ou setor de lotação; executar e controlar os trabalhos 
de rotina do setor onde estiver lotado, bem como tarefas de levantamento de dados, preparando e redigindo relatórios, demonstrativos e correspondências 
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Técnico em Secretariado
Assessorar diretoria, gerenciando informações, auxiliando na execução de tarefas administrativas e em reuniões, marcando e cancelando compromissos; 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO EFETIVO DE EMPREGOS PÚBLICOS
DO QUADRO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO

ANEXO V DO EDITAL N.º 001/2019 - COREN-MT

PROVA OBJETIVA: TOTAL DE QUESTÕES/MATÉRIAS/DISTRIBUIÇÃO DAS QUESTÕES POR MATÉRIA/VALOR DE CADA QUESTÃO/PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: SUPERIOR COMPLETO

Empregos Públicos

Prova Objetiva

Total de questões Matérias / Questões por matéria
Valor de
cada questão

ENFERMEIRO FISCAL 40
- Língua Portuguesa: 15

1 ponto 40 pontos

ADMINISTRADOR 40

- Língua Portuguesa: 10

1 ponto 40 pontos

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: MÉDIO/MÉDIO TÉCNICO COMPLETO

Empregos Públicos

Prova Objetiva

Total de questões Matérias / Questões por matéria
Valor de
cada questão

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 40

- Língua Portuguesa: 15

- Raciocínio Lógico: 15

1 ponto 40 pontos

TÉCNICO EM SECRETARIADO 40

- Língua Portuguesa: 15

1 ponto 40 pontos

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO EFETIVO DE EMPREGOS PÚBLICOS
DO QUADRO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO

ANEXO VI DO EDITAL N.º 001/2019 - COREN-MT

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DAS PROVAS OBJETIVAS

Nível de Escolaridade: Superior completo
Empregos públicos: Enfermeiro Fiscal

Língua Portuguesa
1. Leitura: compreensão e interpretação de variados gêneros discursivos. 2. As condições de produção de um texto e as marcas composicionais de 
gêneros textuais diversos. 3. Linguagem e adequação social: 3.1. Variedades linguísticas e seus determinantes sociais, regionais, históricos e individuais; 

verbal e nominal, regências verbal e nominal, colocação pronominal, emprego de nomes, pronomes, conjunções, advérbios, preposições, modos e tempos 

argumentação e intertextualidade. 6. Pontuação.

Informática Básica
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N.º 370/2010, Resolução Cofen N.º 507/2016, Resolução Cofen N.º. 358/2009, Resolução Cofen N.º 543/2017, Resolução Cofen N.º 509/2016, Resolução 
Cofen N.º 195/1997, Resolução Cofen N.º 374/2011, Resolução Cofen N.º 429/2012, Resolução Cofen N.º 516/2016, Resolução Cofen N.º 545/2017, 
Resolução Cofen N.º 511/2016, Resolução Cofen N.º 464/2014, Resolução Cofen N.º 557/2017, Resolução Cofen N.º 523/2016, Resolução Cofen N.º 

Nível de Escolaridade: Superior completo
Empregos públicos: Administrador

Língua Portuguesa
1. Leitura: compreensão e interpretação de variados gêneros discursivos. 2. As condições de produção de um texto e as marcas composicionais de 
gêneros textuais diversos. 3. Linguagem e adequação social: 3.1. Variedades linguísticas e seus determinantes sociais, regionais, históricos e individuais; 

verbal e nominal, regências verbal e nominal, colocação pronominal, emprego de nomes, pronomes, conjunções, advérbios, preposições, modos e tempos 

argumentação e intertextualidade. 6. Pontuação.

Informática Básica

Legislação Básica em Saúde/Enfermagem

5. Áreas funcionais da Administração: 5.1. Marketing; 5.2. Logística; 5.3. Produção/operações; 5.4. Finanças; 5.5. Materiais e patrimônio; 5.6. Recursos 

Nível de Escolaridade: Médio/Médio Técnico completo
Empregos públicos: Assistente de Administração

Língua Portuguesa
1. Leitura: compreensão e interpretação de textos de variados gêneros discursivos; as condições de produção de um texto e as marcas composicionais de 

de adjetivos, pronomes, advérbios, conjunções e preposições. 9. Períodos compostos por coordenação e subordinação. 10. Emprego de modos e tempos 

Informática Básica

Legislação Básica em Saúde/Enfermagem

Raciocínio Lógico

Diagramas lógicos. 10. Principais regras de inferência. 11. Argumentos. 12. Validade de um argumento. 13. Argumentos que envolvem verdades e mentiras. 

Nível de Escolaridade: Médio/Médio Técnico completo
Empregos públicos: Técnico em Secretariado

Língua Portuguesa
1. Leitura: compreensão e interpretação de textos de variados gêneros discursivos; as condições de produção de um texto e as marcas composicionais de 

de adjetivos, pronomes, advérbios, conjunções e preposições. 9. Períodos compostos por coordenação e subordinação. 10. Emprego de modos e tempos 

Informática Básica
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Legislação Básica em Saúde/Enfermagem

Planejamento de viagens e suas etapas. 8. Atendimento ao público e telefônico. 9. Preparação e acompanhamento de reuniões. 10.  Aspectos fundamentais 

<END:1104648:107>

<BEGIN:1104748:107>

08.029.323/0004-62 torna público que requereu à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano - SMADES a Licença Ambiental 
- Modalidade: Licença de Operação para atividade do Condomínio Vertical 
Residencial Multifamiliar denominado NYC JARDIM DAS AMÉRICAS, 

<END:1104748:107>

<BEGIN:1104922:107>

Edital de convocação para Assembleia Geral Extraordinária da
AL Participações SA

Convido aos interessados para participarem da Assembleia Geral 

Distrito Industrial, CEP 78.098-970 no município de Cuiaba/MT, no dia 02 
de setembro de 2019, às 15h00min, para participarem da  reunião que na 

Outros assuntos de interesse da sociedade.

AL Participações SA
ALDO LOCATELLI

Presidente
<END:1104922:107>

<BEGIN:1104926:107>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 020/2019

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL LATERÍTICO (CASCALHO), PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
RONDONÓPOLIS - CODER.
Abertura da Licitação: Dia 15/08/2019 às 14h00min (Horário local)
Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, 
Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1.411 - Jardim Marialva - Rondonópolis-
MT - Sala de Licitações.
Dúvidas e esclarecimentos
assessoria.coder@gmail.com
Retirada do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia 
de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, www.coderroo.com.br no 
ícone Licitações, ou através de solicitação no e-mail: assessoria.coder@
gmail.com,  CODER, Avenida Dr. 
Paulino de Oliveira, n.º 1.411 - Jardim Marialva - Sala de Licitações das 
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, através de PEN 
DRIVE novo ou formatado. Rondonópolis - MT, 31 de julho de 2019.

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 021/2019

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE BRITA BASÁLTICA, PEDRISCO, PÓ DE BRITA, PEDRA 
RACHÃO E PEDRA MARROADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - 
CODER.
Abertura da Licitação: Dia 16/08/2019 às 14h00min (Horário local)
Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, 
Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1.411 - Jardim Marialva - Rondonópolis-
MT - Sala de Licitações.
Dúvidas e esclarecimentos
assessoria.coder@gmail.com
Retirada do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia 
de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, www.coderroo.com.br no 
ícone Licitações, ou através de solicitação no e-mail: assessoria.coder@

gmail.com,  CODER, Avenida Dr. 
Paulino de Oliveira, n.º 1.411 - Jardim Marialva - Sala de Licitações das 
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, através de PEN 
DRIVE novo ou formatado. Rondonópolis - MT, 31 de julho de 2019.

Pregoeira
<END:1104926:107>

<BEGIN:1104928:107>

INDUSTRIAL PARTS FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS LTDA ME - INDUSTRIAL PARTS. Inscrita no CNPJ N° 
06.209.751/0001-07, torna público que requereu junto a Coordenadoria de 
Meio Ambiente de Primavera do Leste-MT a Renovação de Licença de 
Operação (LO)

foi determinado EIA/RIMA.
<END:1104928:107>

<BEGIN:1104930:107>

EDITAL DE GEORREFERENCIAMENTO - ÁREA DESLOCADA OU 
SOBREPOSTA

de Imóveis e de Títulos e Documentos da Comarca de Juara, Estado de Mato 
Grosso, na forma da lei, FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em 
cumprimento ao disposto no Provimento nº 63/2014 da Corregedoria Geral 
da Justiça de Mato Grosso, art.2º. §7º; Provimento 40/2016, da CNGCE-MT, 

VALMIRO LUIZ DA SILVA
Justiça, inscrito no CPF/MF nº 209.358.209-06 e RG nº 516.965, casado 
pelo regime da Comunhão Universal de Bens na vigência da Lei 6.515/77 
com ANTONIA AIRES BENEVIDES DA SILVA, brasileira, do lar, inscrita no 
CPF/MF nº 174.115.051-53 e RG nº 1756771-8, residentes e domiciliados 
na Rua São Geraldo, nº 417-W, Juara MT, apresentou a documentação 
para lançamento de AVERBAÇÃO DE MEMORIAL DESCRITIVO 
GEORREFERENCIADO do imóvel descrito na matrícula nº 6.949, 

terceiros interessados e que estejam em local incerto e não sabido, bem 

de Legitimidade de Origem do INTERMAT nº 017.094-9CD/2018, com selo 
de autenticidade 048313, a seguir nomeados ALCIDES BERNARDES, 
NELSON PLANET e THOMAZ DE AZEVEDO, tendo em vista que foram 
apontados como objeto da sobreposição e/ou deslocamento, para que se 

e última publicação do presente edital, na forma do § 3º do art.3º da 

interessados neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Vitor 
Assis Brasil, nº 481-W, Jardim Boa Vista, Juara-MT, com CNS nº 06.335-4, 
durante as horas regulamentares - de segunda-feira a sexta-feira, das 7h às 
11h e das 13h às 17h. Dado e passado nesta Cidade de Juara, Estado de 

de Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos de Juara-MT.
<END:1104930:107>

<BEGIN:1104934:107>

BOA ESPERANÇA AGROPECUÁRIA LTDA, CNPJ: 01.722.958/0001-59, 

município de Lucas do Rio Verde - MT, Zona Rural, Rodovia MT 338 km 62, 

3: Latitude 12° 54’ 13,03’’ e Longitude 56º 22’ 11,12’’.
<END:1104934:107>

<BEGIN:1104935:107>

BOM JESUS AGROPECUÁRIA LTDA, CNPJ: 08.895.796/0013-33, torna 
público que requereu junto a SEMA/MT a Outorga de direito de uso de 

e Longitude 53°51’35,9’’ W.
<END:1104935:107>
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